
IXª COPA LIGA REGIONAL DE FUTSAL 
  

Regulamento 2020 
  

CAPÍTULO I 
DA OBSERVÂNCIA DESTE REGULAMENTO 

 
Art. 1º. A IXª COPA LIGA REGIONAL DE FUTSAL, em suas categorias, no             
naipe masculino e feminino, tem por objetivo o desenvolvimento e a           
integração do Futsal de base entre as equipes da Região do Alto Vale do              
Itajaí. 

Art. 2º. Os times filiados e as pessoas a eles vinculadas que participarem da             
IXª COPA LIGA REGIONAL DE FUTSAL serão considerados conhecedores         
deste Regulamento Geral, e, assim, submeter-se-ão, sem reserva alguma, a          
todas as suas disposições e as consequências que delas possam emanar. 

Art. 3º. É competência da Diretoria da Liga Regional de Futsal do Alto Vale             
do Itajaí interpretar este Regulamento e zelar por sua fiel execução. 

 

CAPITULO II 

DAS RESPONSABILIDADES 

  

Art. 4º - A Liga Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí terá as               
seguintes responsabilidades: 

a)    Elaborar a tabela de jogos, levando em consideração os interesses          
técnicos da competição; 

b)    Fazer cumprir as Regras Oficiais da CBFS; 
c)    Compor o quadro de oficiais (árbitros e oficiais de mesa) da IXª Copa             

Liga Regional de Futsal, após o resultado da clínica de avaliação; 
d)    Escalar os oficiais e designar representantes para os jogos; 
e)    Aprovar ou não os jogos realizados, de acordo com o parecer do            

Departamento Técnico, após exame das súmulas, dos relatórios do         
árbitro e do representante por ela designados e/ou qualquer documento          
legal reconhecido, publicando os resultados em no site        
ligafutsalaltovale.com.br. 

  
Os clubes que tiverem o mando do jogo, mesmo em quadra neutra, terão as              
seguintes responsabilidades: 

a)    Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regulamento; 
b)    Respeitar a autoridade do representante designado pela Liga Regional         

de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí, cumprindo e fazendo cumprir             
suas determinações; 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
c)    Providenciar que o local do jogo esteja em perfeitas condições de uso.            

Quando a não realização do jogo for motivada por falta de segurança,            
quadra impraticável por causa de chuva ou outro problema,         
funcionamento defeituoso dos equipamentos eletrônicos, instalações      
danificadas, etc., o clube com o mando de jogo será responsável pelas            
despesas provocadas por sua transferência; 

d)    Providenciar policiamento oficial e/ou segurança civil, uniformizada,       
proporcional à capacidade de público no ginásio. Para cada jogo a           
solicitação terá que ser feita e reiterada, se necessário, por escrito, e em             
tempo hábil às autoridades competentes; 

e)    Caso o policiamento e segurança uniformizada não seja suficiente, a          
equipe com o mando do jogo, através de seu presidente ou chefe de             
equipe, terá que responsabilizar-se, por escrito, pela segurança da         
equipe visitante, da equipe de arbitragem e do representante designado          
pela Liga Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí. A critério              
do árbitro, o jogo poderá ser realizado. Caso não o seja, as taxas da              
arbitragem e do representante da Liga Regional de Futebol de Salão do            
Alto Vale do Itajaí deverão ser pagas normalmente e será marcada nova            
data para a realização do mesmo, cabendo todas as despesas          
decorrentes da realização do novo jogo, isto é, transporte, se houver, da            
equipe visitante, além da taxa do representante da Liga Regional de           
Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí e da arbitragem da nova partida; 

f)     Providenciar para que o ginásio de competição esteja liberado 30          
(trinta) hora antes do horário previsto para o início do 1º (primeiro) jogo; 

g)    Proibir a entrada no ginásio de jogo de instrumentos de sopro ou            
percussão, focos de laser, fogos de artifício ou similares, bem como           
qualquer outro instrumento que possa ser prejudicial ao correto         
desempenho da arbitragem, permitindo-se, no entanto, sua utilização em         
apresentações ou shows, desde que previamente aprovados pela Liga         
Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí; 

h)   Colocar à disposição da arbitragem, no mínimo, 1 (uma) pessoa          
encarregada de secar e limpar a quadra de jogo durante o mesmo. 

i)     Manter departamento médico para atendimento urgentes. 
  

CAPÍTULO III 
 

DO CAMPEONATO 
Art. 5º. A IXª COPA LIGA REGIONAL DE FUTSAL será realizada em suas            
diversas categorias, sendo elas: Sub 7,Sub 9, Sub 11, Sub 13, Sub 15, Sub              



17 e 20 masculinos, Sub 14 e Sub 16 feminino.  O limite de idade será o                
seguinte: 

 

 

 

 

 

Sub 7 – Dente de leite – nascidos até 2013 

Sub 9 – Fraldinha – nascidos até 2011 

Sub 11 – Pré-Mirim – nascidos até 2009 
 
Sub 13 – Mirim – nascidos até 2007 
 
Sub 15 – Infantil – nascidos até 2005 
 
Sub 14 – Feminino - nascidas até 2006 
 
Sub 16 - Feminino – nascidas até 2004 
 
Sub 17 – Juvenil – nascidos até 2003 
 
Sub 20 – Juvenil – nascidos até 2010 
 
 

Art. 6º. A IXª COPA LIGA REGIONAL DE FUTSAL será regida pelas regras            
oficiais da Confederação Brasileira de Futebol de Salão - CBFS, e pelo que             
dispuser este regulamento. 

Art. 7º. Os jogos serão realizados em ginásios cobertos, nos dias e horários            
determinados pela respectiva tabela divulgada no site da Liga Regional de           
Futsal do Alto Vale do Itajaí (www.ligafutsalaltovale.com.br), com tolerância         
de 15 (quinze) minutos em seu horário de início, sendo que este tempo             
poderá ser prorrogado a critério do árbitro principal, usando como critério           
principal o bom senso. 

§ 1º Os jogos estão previstos para sábados e domingos nos períodos           
matutinos e vespertinos nas categorias Sub 07 à Sub 20 masculino e Sub 14              
e 16 feminino. 

§ 2º Os jogos obedecerão a tabela elaborada pela Liga e de acordo com a               
disponibilidade dos ginásios dos participantes, sendo que a equipe que, por           
ventura, não possa jogar naquela data marcada, deverá cumprir o jogo no            
prazo de sete dias corridos (1 semana) e assim, apresentar a nova data e              
horário dentro desse período. 

http://www.ligafutsalaltovale.com.br/


Art. 8º. Os uniformes das equipes deverão estar em conformidade com as           
Regras Oficiais do Futsal para o ano de 2020, sendo optativo o uso de            
números na frente das camisas e nos calções; 

Parágrafo único – o uso de caneleiras é obrigatório, poie é recomendável           
para melhor proteção do atleta. 

 

 

 

Art. 9º. As equipes terão como responsabilidade: 

a) Apresentar-se devidamente uniformizadas (calções iguais e numerados,        
meias iguais e camisas iguais e numeradas, camisas com número nas           
costas e na frente) 

b) Apresentar uma bola, em condições de jogo antes do início de cada             
partida. 

d) Entregar ao anotador escalado a relação de atletas que irão atuar (com            
nome completo e número da camisa) e documentação dos atletas e           
comissão técnica, até 15 (quinze) minutos antes do horário marcado para           
início de sua partida.  

Art. 10º. Em caso de W x O, o placar será de 3 x 0 para a equipe que estiver                   
presente em quadra. 

§ 1º A equipe desistir ou que cometer W x O será julgada e aplicado a               
punição para a categoria conforme o código do Tribunal de Justiça           
Desportiva de Santa Catarina. 

§ 2º Os atletas estarão isentos de qualquer punição. 

§ 3º A aplicação de W x O dar-se-á pelo árbitro do jogo/rodada, devendo ser              
referendada pelo mesário (delegado) e pelo departamento técnico da Liga          
Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí. 

§ 4º Se alguma equipe negar-se a participar de alguma partida, de uma fase             
ou desistir de algum jogo durante seu andamento, será considerada         
desistente, devendo ser aplicado o que dispõe no Código Desportivo de           
Santa Catarina, sujeita ao julgamento de que trata o art. 52º. 

  
CAPÍTULO IV 

 
DAS INSCRIÇÕES DAS EQUIPES, ATLETAS E COMISSÃO TÉCNICA 



 
Art. 11º. Estará disponível para todas equipes Login e senha para          
inscreverem atletas e direção técnica, poderão inscrever até 20 atletas para          
o campeonato por categoria, até antes da fase semifinal. Porém, poderão           
relacionar somente até 15 atletas para o jogo. 

Comissão técnica: 

Técnico; 

Auxiliar técnico; 

Atendente; 

 

 

 

Preparador Físico (com apresentação do CREF) 

Médico ( com apresentação CRM ou CRF). 

§ 1º Na hipótese em que a equipe participante não tenha inicialmente           
inscrito o número máximo de atletas permitido (20), em qualquer tempo o            
dirigente poderá complementar a inscrição com novos atletas na respectiva          
categoria, vedada da semifinal para frente, com login e senha específicos           
para sua equipe no site da Liga (www.ligafutsalaltovale.com.br). Uma vez         
esgotado o número máximo de atletas inscritos para a competição, não será            
permitida a substituição de um atleta por outro. 

§ 2º São documentos obrigatórios para comprovação de cumprimento com         
as devidas inscrições nas categorias em disputa na IXª COPA LIGA           
REGIONAL DE FUTSAL: 

a) Documento de identidade com foto, reconhecido em cartório; 
b) Comprovante de residência no município sede da equipe do atleta, sendo            
que o proprietário do imóvel seja próprio ou é domiciliado com parentes por             
consanguinidade, e 
c) Apresentação do Certificado Escolar. 
Art. 12º.  As equipes deverão se cadastrar no site da Liga          
(www.ligafutsalaltovale.com.br) e tornarem público os nomes completos e       
data de nascimento dos atletas e a mesa tem a obrigação de confrontar com              
o documento original e relação dos atletas nos dias de jogos. 
Art. 13º. O atleta somente poderá participar da categoria imediata acima da           
sua. Exemplo: Sub 9 no Sub 11; Sub 11 no Sub 13; Sub 13 no Sub 15; e                  
Sub15 no Sub 17 e Sub 17 a diante. 

Parágrafo único.  A inclusão de um atleta numa das categorias, Sub 9          
a Sub 20, com idade superior ao limite máximo, implicará na reversão dos            
pontos a equipe adversária, além de estar a equipe infratora sujeita ao            
julgamento de que trata o Art. 52º deste regulamento. 

http://www.ligafutsalaltovale.com.br/


 

Art. 14º. Todos os atletas, treinadores e dirigentes das equipes         
participantes, devem ter conhecimento das regras oficiais e do presente          
regulamento, bem como do Estatuto do Torcedor. 

Art. 15º.  Nos jogos somente poderão ser relacionados até 15 atletas para           
constar na súmula e participar da partida, respeitado o limite de 25            
inscritos, (Art 11º) sendo que não é permitido a inscrição de atletas, nas           
fases semifinais e finais, respeitada a regra de domicílio do atleta de que             
trata cada categoria em disputa. 

 

 

 

 

 

 

Art. 16º.  O atleta, treinador, dirigente ou alguém da Comissão Técnica que           
invadir a quadra de jogo ou agredir companheiros, adversários, equipe de           
arbitragem ou torcedores, será eliminado da competição, assim como a          
equipe que permitir a invasão da quadra de jogo, em alguma confusão ou             
tumulto, PERDERÁ OS PONTOS DA PARTIDA. 

Art. 17º. Todas as equipes serão obrigadas a jogar devidamente         
uniformizadas, assim como a arbitragem. Em caso de semelhança de         
uniforme, a equipe mandatária terá que providenciar a mudança do mesmo.  
Parágrafo único. Entende-se por equipe mandatária aquela que estiver        
colocada no lado esquerdo da tabela de jogos divulgada pela Liga. 
  

  
CAPÍTULO V 

 
DO TEMPO DE JOGO, SISTEMA DE DISPUTA E PONTUAÇÃO 

Art. 18. Ficam estabelecidos os seguintes tempos para as categorias (Sub 7           
Tempo de 24 minutos divididos em 2 tempos de 12 minutos com intervalo de              
3 minutos) (Sub 09, Sub 11, Sub 13 Tempo de 30 minutos, divididos em 2               
tempos de 15 minutos), (Sub 15 masculino, Sub 14 e 16 femininos Tempo             
de 36 minutos divididos em 2 tempos de 18 minutos com intervalo de 5              
minutos). O último minuto de cada tempo serão cronometrados. 

§ 1º Para as categorias (Sub 17, Sub 20 masculinos,) Tempo de 40            
(quarenta) minutos, divididos em 2 tempos de 20 (vinte) minutos, com           
intervalo de 5 (cinco) minutos. O último minuto de cada tempo           
serão cronometrados. 



§ 2º Em caso de prorrogação, dois tempos de 5 (minutos) cada, também           
com apenas o último minuto de cada tempo cronometrados. 

  

CATEGORIA SUB 07 

§ 3º As equipes deverão ser formadas por atletas que residem no município            
sede, sendo facultativo a inscrição de 02 (dois) atletas de outro município. 
Obs.: (Dentro do município, terão preferência para inscrição do atleta, por           
ordem: escolinha que treina, escola, município, etc.;) 
§ 4º Os jogos serão disputados em turno e chave únicos, as equipes jogarão             
entre si, classificando-se as quatro primeiras colocadas, indo para as          
semifinais, com o seguinte cruzamento, em 01 (uma) partida, sendo q o jogo             
será realizado na casa da equipe com melhor campanha da fase anterior: 
(Semifinal 1)  1ª colocado   x   4ª colocado 

(Semifinal 2)  2ª colocado   x   3ª colocado 

 
 
 
§ 5º Os ganhadores da fase semifinal disputarão o título da categoria em 2            
jogos (1ª e 2ª partidas de finais). A equipe que tiver melhor campanha nas              
fases anteriores fará a decisão em casa (2º jogo). 
§ 6º  Se houver nesta fase 1(uma) vitória de 1(uma) equipe e 1(um) empate,              
será declarado vencedor e CAMPEÃO, a equipe que obtiver esta vitória. 

§ 7º Se houver 1(uma) vitória de cada 1(uma) das equipes ou 2 (dois)             
empates, haverá prorrogação de 10(dez) minutos no mesmo local da final,           
sendo dividido em 2(dois) tempos de 5(cinco) minutos. Se persistir o empate,            
será declarada CAMPEÃ a equipe mandante deste último jogo (2ª partida           
da final). 

§ 8º O 3º colocado será aquele que fora eliminado na fase semifinal pelo             
campeão. 

  

CATEGORIAS SUB’S  09 - 11 – 13 e 15 MASCULINOS 

§ 9º As equipes deverão ser formadas por atletas que residem no município            
sede, sendo facultativo a inscrição de 02 (dois) atletas de outro município. 
Obs.: (Dentro do município, terão preferência para inscrição do atleta, por           
ordem: escolinha que treina, escola, município, etc.;) 
§ 10º Os jogos serão disputados em turno e em 2 (duas) chaves, as equipes              
jogarão entre si, classificando-se os três primeiros colocados de cada chave,           



as 2 (duas) primeiras colocadas de cada chave, passam , automaticamente           
para a fase semifinal, indo para quartas de final as 2ª e 3ª equipes colocadas               
nas suas chaves, com o seguinte cruzamento, em uma partida, que será            
realizada na casa da equipe com melhor campanha da fase anterior: 
 

(jogo 1) - 2º colocado chave A    x     3º colocado chave B 

(jogo 2) - 2º colocado chave B    x     3º colocado chave A 

Fase semifinais 

(jogo 3) - 1º colocado chave B    x     vencedor do jogo 1 
(jogo 4) - 1º colocado chave A    x     vencedor do jogo 2 
 
§ 11º Os ganhadores da fase semifinal disputarão o título da categoria em 2            
jogos (1ª e 2ª partidas de finais). A equipe que tiver melhor campanha nas              
fases anteriores fará a decisão em casa (2º jogo). 

 

 

 

 

§ 12º  Se houver nesta fase 1(uma) vitória de 1(uma) equipe e 1(um)            
empate, será declarado vencedor e CAMPEÃO, a equipe que obtiver esta           
vitória. 

§ 13º Se houver 1(uma) vitória de cada 1(uma) das equipes ou 2 (dois)             
empates, haverá prorrogação de 10(dez) minutos no mesmo local da final,           
sendo dividido em 2(dois) tempos de 5(cinco) minutos. Se persistir o empate,            
será declarada CAMPEÃ a equipe sediante deste último jogo (2ª partida da            
final). 

§ 14º O 3º colocado será aquele que fora eliminado na fase semifinal pelo             
campeão. 

 

CATEGORIAS SUB 14 e 16 FEMININO  

§ 15 As equipes deverão ser formadas por atletas que residem no município            
sede, sendo facultativo a inscrição de 02 (dois) atletas de outro município. 
Obs.: (Dentro do município, terão preferência para inscrição do atleta, por           
ordem: escolinha que treina, escola, município, etc.;) 
§  16º Os jogos serão disputados em turno e chave únicos, as equipes            
jogarão entre si, classificando-se as quatro primeiras colocadas, indo para as           
semifinais, com o seguinte cruzamento, em 01 (uma) partida, sendo q o jogo             
será realizado na casa da equipe com melhor campanha da fase anterior: 



(Semifinal 1)  1ª colocada   x   4ª colocada 

(Semifinal 2)  2ª colocada   x   3ª colocada 

§ 17º Os ganhadores da fase semifinal disputarão o título da categoria em 2            
jogos (1ª e 2ª partidas de finais). A equipe que tiver melhor campanha nas              
fases anteriores fará a decisão em casa (2º jogo). 

§ 18º  Se houver nesta fase 1(uma) vitória de 1(uma) equipe e 1(um)            
empate, será declarado vencedor e CAMPEÃO, a equipe que obtiver esta           
vitória. 

§ 19º Se houver 1(uma) vitória de cada 1(uma) das equipes ou 2 (dois)             
empates, haverá prorrogação de 10(dez) minutos no mesmo local da final,           
sendo dividido em 2(dois) tempos de 5(cinco) minutos. Se persistir o empate,            
será declarada CAMPEÃ a equipe sediante deste último jogo (2ª partida da            
final). 

§ 20º A 3º colocada será aquela que fora eliminada na fase semifinal pela             
campeã. 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIAS SUB 17 MASCULINO  

§ 15 As equipes deverão ser formadas por atletas que residem no município            
sede, sendo facultativo a inscrição de 02 (dois) atletas de outro município. 
Obs.: (Dentro do município, terão preferência para inscrição do atleta, por           
ordem: escolinha que treina, escola, município, etc.;) 
§  16º Os jogos serão disputados em turno e chave únicos, as equipes            
jogarão entre si, classificando-se os quatro primeiros colocados, indo para as           
semifinais, com o seguinte cruzamento, em 01 (uma) partida, sendo q o jogo             
de volta será realizada na casa da equipe com melhor campanha da fase             
anterior: 
(Semifinal 1)  1ª colocado   x   4ª colocado 

(Semifinal 2)  2ª colocado   x   3ª colocado 

§ 17º Os ganhadores da fase semifinal disputarão o título da categoria em 2            
jogos (1ª e 2ª partidas de finais). A equipe que tiver melhor campanha nas              
fases anteriores fará a decisão em casa (2º jogo). 



§ 18º  Se houver nesta fase 1(uma) vitória de 1(uma) equipe e 1(um)            
empate, será declarado vencedor e CAMPEÃO, a equipe que obtiver esta           
vitória. 

§ 19º Se houver 1(uma) vitória de cada 1(uma) das equipes ou 2 (dois)             
empates, haverá prorrogação de 10(dez) minutos no mesmo local da final,           
sendo dividido em 2(dois) tempos de 5(cinco) minutos. Se persistir o empate,            
será declarada CAMPEÃ a equipe sediante deste último jogo (2ª partida da            
final). 

§ 20º o 3º colocado será aquele que fora eliminado na fase semifinal pelo             
campeão. 

 

CATEGORIAS SUB 20 MASCULINO  

§ 15 As equipes deverão ser formadas por atletas que residem no município            
sede, sendo facultativo a inscrição de 02 (dois) atletas de outro município. 
Obs.: (Dentro do município, terão preferência para inscrição do atleta, por           
ordem: escolinha que treina, escola, município, etc.;) 
§  16º Os jogos serão disputados em turno e chave únicos, as equipes            
jogarão entre si, classificando-se os quatro primeiros colocados, indo para as           
semifinais, com o seguinte cruzamento, em 01 (uma) partida, sendo q o jogo             
de volta será realizada na casa da equipe com melhor campanha da fase             
anterior: 
 

 

 

 

(Semifinal 1)  1ª colocado   x   4ª colocado 

(Semifinal 2)  2ª colocado   x   3ª colocado 

§ 17º Os ganhadores da fase semifinal disputarão o título da categoria em 2            
jogos (1ª e 2ª partidas de finais). A equipe que tiver melhor campanha nas              
fases anteriores fará a decisão em casa (2º jogo). 

§ 18º  Se houver nesta fase 1(uma) vitória de 1(uma) equipe e 1(um)            
empate, será declarado vencedor e CAMPEÃO, a equipe que obtiver esta           
vitória. 

§ 19º Se houver 1(uma) vitória de cada 1(uma) das equipes ou 2 (dois)             
empates, haverá prorrogação de 10(dez) minutos no mesmo local da final,           
sendo dividido em 2(dois) tempos de 5(cinco) minutos. Se persistir o empate,            
será declarada CAMPEÃ a equipe sediante deste último jogo (2ª partida da            
final). 



§ 20º O 3º colocada será aquela equipe que fora eliminado na fase semifinal             
pela campeão. 

  

Art. 19º. Adotar-se-á o seguinte critério para a contagem de pontos em           
todas as categorias: 

a) Vitória: 3(três) pontos; 
b) Empate: 1(um) ponto; 
c) Derrota: 0(zero) ponto. 
 
§ 1º O critério de desempate a ser adotado para definir os melhores            
colocados em cada uma das chaves de cada categoria será: 

EMPATE EM PONTOS ENTRE DUAS EQUIPES: 

a) confronto direto; 
b) maior número de vitórias em todas as fases; 
c) menor número de gols sofridos em todas as fases; 
d) maior saldo de gol em todas as fases; 
e) maior “gol average” (divisão dos gols marcados pelos gols sofridos); 
f) sorteio. 
 
EMPATE EM PONTOS ENTRE TRÊS OU MAIS EQUIPES DENTRO DAS        
CHAVES: 

Será o mesmo critério descrito acima, exceto confronto direto. 

§ 2º NAS CATEGORIAS QUE SÃO DIVIDIDAS POR DIFERENTE NÚMERO         
DE EQUIPES: 

 

 

 

a) Índice técnico na fase (maior quociente da divisão do número de pontos             
ganhos pelo número de jogos) - proporcionalidade. 

b) gol average – das equipes empatadas, considerando todos os resultados           
obtidos na fase (número de gols marcados dividido pelo número de gols            
sofridos, ficando classificada a equipe que obtiver maior quociente). 

c) maior média de gols assinalados na fase (número de gols assinalados            
dividido pelo número de jogos realizados). 

 d) menor média de gols sofridos na fase (número de gols sofridos dividido             
pelo número de jogos realizados). 

e) maior saldo de gols na fase (diferença entre gols assinalados e os gols              
sofridos). 



f) sorteio. 

Art. 20º Em todas as categorias em que for realizado o sorteio, a Liga              
Regional de Futebol de Salão informará oficialmente Local da sessão. 

  

CAPÍTULO VI – DA ARBITRAGEM 

 

Art. 21º – Os oficiais de arbitragem serão escalados pelo Departamento de           
Arbitragem da Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí, não sendo            
aceito pedido de veto para nenhum dos oficiais de arbitragem; 

Art. 22º – Qualquer reclamação ou sugestão quanto a arbitragem terá que           
ser feito através de ofício encaminhado ao Departamento de Arbitragem          
da Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí; 

Art. 23º– Todos os oficiais de arbitragem estarão sujeitos as penalidades do            
Novo Código Brasileiro de Justiça e Disciplina Desportiva e ao Caderno           
Disciplinar da Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí; 

Art. 24º– Nenhum jogo deixará de ser realizado pelo não comparecimento           
de algum árbitro ou da equipe de arbitragem. Compete ao representante do            
jogo ou na falta deste, ao anotador e/ou árbitro principal, providenciar os            
substitutos, em comum acordo com as equipes ou sorteio, elaborando          
documento escrito desta decisão, que deverá acompanhar a súmula do jogo. 

 

 

 

 

Art. 25º – A partida poderá ser interrompida, suspensa ou até mesmo           
encerrada, pelos motivos abaixo: a) Falta de garantia; b) Condições          
inadequadas das instalações, que torne a partida impraticável ou perigosa;          
c) Falta de iluminação ou inadequada; d) Conflitos ou distúrbios graves no            
ginásio; 

Par. Único – Ficará a cargo da diretoria da Liga e/ou a sua Junta Disciplinar               
a decisão sobre a situação da partida, sendo que a mesma, em caso de              
decisão de continuidade (complemento do tempo) ou realização de nova          
partida, deverá ser encerrada ou jogada no dia seguinte à sua         



paralisação, e não havendo esta possibilidade, a partida deverá ser marcada           
de comum acordo entre as equipes e homologada pela Liga em data nunca            
superior a 07 (sete) dias; 

  

CAPÍTULO VII – DOS ATOS DE INDISCIPLINAS 

 

Art. 26º – Sujeitar-se-á ao cumprimento da suspensão automática, com a          
consequente impossibilidade de participar da partida seguinte, o atleta,         
técnico ou treinador, massagista ou preparador físico que na mesma          
competição receber: 

a)                    01 (um) cartão vermelho (expulsão) 

b)                    03 (três) cartões amarelos 

Obs. Nas categorias Sub’s 07, 09 e 11 os cartões amarelos não são             
acumulativos e os cartões vermelhos terão um caráter educativo, não          
excluindo o atleta da próxima partida. 

§ 1º – A aplicação da suspensão automática independe de julgamento no           
âmbito da Junta Disciplinar da Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí,              
não sendo aceito qualquer tipo de recurso. 

§ 2º – Os membros da Comissão Técnica estarão sujeitos ao cumprimento           
da suspensão automática, com a consequente impossibilidade de participar         
das duas (02) partidas seguintes de sua equipe, na categoria em que foi             
penalizado, quando forem considerados expulsos (excluídos) pelo árbitro      
da partida e relatado na súmula de jogo; 

§ 3º – Os atletas, técnico, preparador físico, massagista, auxiliar, que          
tenham sido expulsos da partida ou que estejam cumprindo penalidade          
disciplinar de suspensão, quando presentes no local dos jogos, deverão se           
posicionar, obrigatoriamente, no lado oposto do local onde se encontra o         
banco de reservas de sua equipe na quadra de jogo, não lhe sendo            
permitido qualquer tipo de manifestação. Sendo inacessível par ao        
público o lado oposto da quadra de jogo, deverão os mesmos se posicionar             
no lado onde se encontra o banco de reservas da equipe adversária, não            
lhe sendo permitido qualquer tipo de manifestação; 

Art. 27º – A contagem dos cartões amarelo e vermelho é feita dentro da             
competição, sendo que nas categorias Sub’s 13, 15, 17, 20 masculinos e            



Sub 14 e 16 feminino os cartões amarelos são “zerados” para a fase             
semifina.  

Art. 28º – A quantificação de cartões recebidos independentemente de        
comunicação da Liga Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do            
Itajaí, será de inteira responsabilidade exclusiva das equipes o seu          
controle e cumprimento. 

Art. 29º – A contagem de cartões para fins de aplicação da suspensão            
automática, é feita separadamente e por tipologia de cartões, não havendo           
possibilidades de o cartão vermelho “apagar” o amarelo já recebido, na           
mesma ou em outra partida da IXª COPA LIGA REGIONAL DE FUTSAL. 

Parágrafo único – Se o mesmo atleta, técnico, treinador, massagista ou          
preparador físico em determinado momento do campeonato,       
simultaneamente acumular três cartões amarelos e mais um vermelho         
cumprirá automaticamente, a suspensão por duas partidas. 

Art. 30º – A falta de disciplina e de ordem no ginásio durante uma partida,              
invasões de quadra, mesmo em caso de tumultos entre atletas e pessoal            
técnico, não serão toleradas sob hipótese alguma, sendo a equipe punida            
com multa de R$ 200,00 (duzentos reais), independente das demais          
sanções a serem aplicadas pela Presidência da entidade (administrativas)         
necessárias contra os responsáveis através de Ato da Presidência e/ou pela           
Comissão Disciplinar da Liga; 

Parágrafo 1º – O treinador e/ou diretor da equipe presente serão          
responsáveis pelo comportamento de seus atletas, diretores, comissão        
técnica e torcedores, sendo que no caso de negativa em atuar para conter             
indisciplinas, será punido com exclusão do jogo e punição de acordo com o             
Código Brasileiro de Justiça Desportiva; 

 

 

Parágrafo 2º – Em caso de invasão de quadra por parte de torcedores ou             
diretores de sua equipe (devidamente identificados pela equipe de         
arbitragem e/ou representante da partida), independentemente da punição        
administrativa ou da Comissão Disciplinar Da Liga Regional de Futsal do           
Alto Vale a equipe será multada em R$ 300,00 (trezentos reais); 

Art. 31º – Não será permitido o uso pelos membros da comissão técnica de             
camisetas sem mangas, sandálias ou chinelos, como também o uso de           



qualquer tipo de aparelho de comunicação, podendo usarem bermuda, short          
ou agasalho. 

Art. 32º.  Fica terminantemente proibida a permanência de pessoas não        
credenciadas no recinto da quadra de jogo e nos locais de acesso da            
mesma; 

CAPÍTULO VIII – ATLETA IRREGULAR 

 

Art. 33º – A Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí poderá a qualquer               
momento, rever e cancelar o registro o atleta se comprovado a irregularidade            
e punir com a perda dos pontos ganhos da equipe infratora e o placar passa               
a ser 1x0 pra equipe que está regular, eliminando o placar que ocorreu,             
cartões e goleadores deste jogo. 

§ 1º - Em caso de empate, será computado 3 (três) pontos pra equipe             
regular, com o placar de 1x0 a seu favor. 

Art. 34º – A Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí não se              
responsabiliza pelas infrações que constam na ficha de inscrição e          
documentação de atletas. 

§ 1º - Havendo fundada suspeita de fraude em registros e documentos de           
atletas, a Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí encaminhará pedido             
de suspensão preventiva a Comissão de Ética e ao TJD, nos termos do Art.              
35 do Código Brasileiro da Justiça Desportiva; 

§ 2º - O Clube que utilizar atleta irregular em qualquer partida válida por este              
Campeonato responderá por denuncia formulada ao TJD, independente de         
sanções que possam vir a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. 

  

 

 

 

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS E PROTESTOS 

 



Art. 35º – Os recursos e protestos devem ser apresentados através de           
ofício, até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o encerramento da partida,             
acompanhado de: 

Parágrafo único -   Todas as provas da irregularidade, as quais serão           
analisadas pela Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí; 

Art. 36º – Todos os assuntos relacionados ao evento devem ser tratados na            
Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí no horário de expediente             
(14:00 às 18:00 horas – segunda a sexta feira) ou em outro horário caso a               
entidade esteja funcionando excepcionalmente; 

Art. 37º – A Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí não se              
responsabiliza por acidentes, antes, durante ou depois das partidas, sendo          
de responsabilidade exclusiva do diretor responsável pela equipe.  

Parágrafo único – A condição dos participantes, bem como a         
responsabilidade sobre a participação dos atletas menores de idade, de          
acordo com legislação vigente no País, ficará sobre a responsabilidade das           
equipes participantes (dirigentes, técnicos, auxiliares, etc…)  

Art. 38º – Serão divulgados boletins informativos, boletins oficiais,        
estatísticas, Atos da Presidência, que serão fixados em edital e divulgado no            
site oficial da entidade: www.ligafutsalaltovale.com.br, sendo de exclusiva       
responsabilidade do diretor da equipe a sua leitura. 

Art. 39º – Cada equipe deverá informar na ficha de inscrição do campeonato            
um e-mail (do diretor ou da equipe) que será considerado como oficial. Toda             
a mensagem e/ou anexo enviado por este e-mail será considerado como           
oficial, ficando a equipe ciente. A abertura ou não do e-mail não altera a              
ciência do responsável. 

Art. 40º – As equipes participantes da IXª COPA LIGA REGIONAL DE           
FUTSAL, temporada 2020, aceitam incondicionalmente este Regulamento,       
bem como as atualizações e ajustamento das Regras de jogo como prévia e             
imperiosa condição para inscrição e participação, no mesmo, e o presente           
Regulamento estará a disposição de todos os participantes no site oficial da            
Entidade, através do endereço eletrônico: www.ligafutsalaltovale.com.br; 

 

 

http://www.ligafutsalaltovale.com.br/


 

Art. 41º – O presente regulamento poderá ser complementado a qualquer          
momento pela Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí e os casos              
omissos ao presente regulamento serão analisados, editados e decididos         
pela Diretoria da Liga Regional de Futsal do Alto Vale do Itajaí. Através de              
Circulares, Atos da Presidência ou Boletins Oficiais. 

  

CAPÍTULO X 
 

DA PREMIAÇÃO 
 

Art. 42º. Ao final da competição por categoria, as equipes vencedoras,          
receberão a seguinte premiação: 

a) Troféus e medalhas para a equipe Campeã; 
b) Troféus e medalhas para a equipe Vice-Campeã; 
c) Troféus e medalhas para a equipe 3ª colocada; 
d) Medalhas para a equipe 4ª colocada; 
e) Troféu/medalha para artilheiro; 
f) Troféu/medalha para o goleiro menos vazado; 
 
 
  

CAPÍTULO XI 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 43º - As equipes participantes estão obrigadas a comparecer a todos os            
jogos nos locais, datas e horários determinados na tabela organizada pela           
Liga Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí. 

Art. 44º – Fica terminantemente proibida a veiculação no uniforme da           
equipe de propaganda de cunho político partidário, bebida alcoólica,         
cigarro e ofensiva.  

Art. 45º - No verso da 1ª via da súmula ou no local “Informação dos Árbitros”               
poderá ser registrado, pelo árbitro e quando for o caso, o seguinte: 

a expressão “Segue relatório em anexo”; 

  

 

 



 

 

Parágrafo único - Caso o árbitro tenha a necessidade de fazer um relatório,            
este deverá ser feito, obrigatoriamente, em separado, dirigido ao Sr.          
Presidente da Liga Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí e              
anexado à súmula. Não poderão constar relatórios no verso da 1ª via da             
súmula. 

Art. 46º - Os jogos das categorias Dente de Leite, Fraldinha, Mirim e Infantil,             
realizados durante a semana, deverão iniciar até às 20 (vinte) horas, não            
podendo terminar após às 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 47º -  Nos jogos realizados em quadra neutra, a equipe cujo nome vier              
em primeiro lugar na programação (tabela) do jogo será considerada como           
mandante do jogo. 

Art. 48º -  De acordo com o disposto no Regimento Geral, o atleta obterá             
condição de jogo após o cumprimento das formalidades legais, mas só           
poderá participar de jogo oficial, no mesmo dia, por uma categoria. 

Art. 49º -  Instrumentos sonoros de quaisquer espécies são proibidos nos           
ginásios, assim como batidas nas grades e nas cadeiras. 

Art. 50º - A secagem, da quadra é de obrigação da equipe sediante, sempre             
que solicitado pelo árbitro da partida. Caso não haja um funcionário para            
executar esse serviço, a equipe sediante deverá manter, à disposição, um           
“rodo-secante”. 

Art. 51º - A equipe sediante deverá colocar água filtrada à disposição da            
equipe de arbitragem. 

Art. 52º   - Os casos omissos ou julgamentos que porventura venham ser           
necessários, serão analisados ou julgados pela Junta Disciplinar Desportiva         
da  Liga Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí que será            
composta pelos Senhores: 

Membros Efetivos:  Fabio Roussenq, Miguel Ângelo Ferrari, Guilherme       
Podgaietsky, Jairo Pompilio e Marco Aurélio Ferrari. 

 

 

 

Art. 53º   - Este Regulamento entrará em vigor a partir da data de sua              
publicação em Nota Oficial da Liga Regional de Futebol de Salão do Alto           
Vale do Itajaí no endereço eletrônico oficial www.ligafutsalaltovale.com.br 

Rio do Sul, 27 de fevereiro de 2020              

Ilian Cristina Sardá – Presidente da Liga Regional de Futsal do Alto Vale do              
Itajaí. 



 

 


